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PREGÃO ELETRÔNICO NACIONAL NF 0795-17 
 
 

ADITAMENTO 1 
 
 

I) Em conformidade com o disposto em 2.6.1 do Caderno de Bases e Condições (CBC) do 
Pregão Eletrônico Nacional NF 0795-17, a ITAIPU responde perguntas formuladas por 
interessadas nesta licitação: 
 
PERGUNTA 1 
“Solicito o adiamento da data de abertura do PREGÃO ELETRÔNICO NACIONAL NF 0795-17. 
Motivo: por tratar se de serviço delicado e meticuloso e a (omissis) já executou um contrato 
similar na ITAIPU e por ter uma planilha muito extensa, oque é ótimo, precisamos demais um 
ou dois meses pra concluirmos com maior precisão o levantamento destes custos e elaboração 
de uma proposta vantajosa pra ITAIPU e que seja viável pra (omissis).” 
 
RESPOSTA 
Pedido indeferido. Trata-se de serviço continuado e a previsão de término do Contrato 
vigente é 23/06/2017. 
 
PERGUNTA 2 
“VI) manter permanentemente no escritório da UHI (Usina Hidrelétrica de Itaipu) um mínimo 
de quatro profissionais, sendo destes pelo menos um Encarregado Geral, dois Oficiais A e um 
Oficial B (Obs.: Se o Encarregado Geral não acumular a função de Oficial B serão necessários 
dois Oficiais B), ficando a cargo do Encarregado Geral receber as Ordens de Serviços (OS) 
emitidas pela ITAIPU, entregar os diários de serviços conforme descrito nas Especificações 
Técnicas Anexo I e, receber as orientações gerais que deverão ser repassadas aos demais 
empregados da CONTRATADA;” 
 
“a) Com relação a palavra permanentemente citada no item acima, os funcionários terão que 
estar 8h diárias a disposição da ITAIPU em tempo integral. Todo esse período será onerado 
trabalhando ou não trabalhando, tendo em vista que os mesmos estarão a disposição da 
ITAIPU?! Existe um numero mínimo de 4 funcionários, mas também existe um numero 
máximo?! Se sim, quantos?!” 
 
“b) A duvida surgiu pois na planilha de orçamento estimado consta apenas um oficial A e um 
oficial B ou encarregado com 5.000 mil horas cada. Se a exigência é mínima de dois oficiais A 
e dois oficiais B, é correto afirmar que seria 2.500 para cada oficial A e 2.500 horas para cada 
oficial B??” 
 
RESPOSTA 
a) O edital não fixa a quantidade de equipe máxima. A equipe mínima estimada, por sua vez, 
entende-se que não haverá tempo ocioso, pois foi dimensionada tendo como parâmetro a 
demanda diária dos serviços atualmente em execução na ITAIPU. 
 
b) Entendimento incorreto. Os subitens 2.1 e 2.2 da Planilha de Preços, conforme explica o 
subitem 4.3 das Especificações Técnicas, utilizam a unidade Hxht exclusivamente para a 
execução dos serviços diversos e, portanto, não correspondem à totalidade dos serviços 
constantes na Planilha de Preços. Portanto, os demais itens referentes ao fornecimento e 
instalação já contemplam em sua composição de custo o valor do material e da mão de obra 
necessários para a completa execução dos serviços. 
 
PERGUNTA 3 
A vigência contratual é de 5 anos (60 meses). Vocês solicitam um mínimo de 4 funcionários 
em tempo integral pelo período de 5 anos e cada funcionário por lei trabalha 220h mensais.  
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Multiplicando esse valor de 220h pelo período de 60 meses (5 anos), cada funcionário devia 
ter em planilha 13.200h e não 5.000h como consta no anexo II (Orçamento Estimado). 
 
RESPOSTA 
Gentileza reportar-se à resposta 2 “b” deste Aditamento. 
 
 
II) Em conformidade com o disposto em 2.6.2 do Caderno de Bases e Condições (CBC) do 
Pregão Eletrônico Nacional NF 0795-17, a ITAIPU disponibiliza em anexo a Planilha de Preços 
revisada, Anexo III do CBC, em função das seguintes alterações: 
 
a) Alteração da “OBS” constante na Planilha de Preços, Anexo III do CBC: 
 

DE: 
Quantidades estimadas para 5 anos ou 60 meses de contrato. Nos itens em que houver 
mais de uma opção de fornecimento, como cores dos materiais ou outros detalhes que 
não agregam preço, a escolha fica a cargo da Fiscalização de ITAIPU. 

 
PARA: 
Quantidades estimadas para 60 meses de Contrato. Nos itens em que houver mais de uma 
opção de fornecimento, como cores dos materiais ou outros detalhes que não agregam 
preço, a escolha fica a cargo da Fiscalização de ITAIPU. 

 
b) Exclusão do percentual de 19,54 relativo ao BDI aplicado na célula “BENEFÍCIOS E 

DESPESAS INDIRETAS - BDI”, da Planilha de Preços, visto que cada proponente deverá 
fazê-lo de acordo com a sua realidade orçamentária. 

 
 
III) Permanecem inalteradas as demais condições contidas no Caderno de Bases do Pregão 
Eletrônico Nacional NF 0795-17. 
 
 

Emitido por: Divisão de Suporte Técnico Data de emissão: 8 de junho de 2017 

 


